
Portaria Presidência Nº 879/2018 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, de 24 de agosto de 2018

Altera os artigos 1º e 2º da Portaria nº 442, de 26 de abril de 2017, publicada
no  DJE  nº  73,  de  28  de  abril  de  2017,  que  constituiu  a  Comissão  de
Segurança da Informação (CSI) no âmbito deste Tribunal e institui a Equipe
de Tratamento e Resposta a Incidentes de Redes Computacionais (ETIR).

O DESEMBARGADOR FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais e regimentais e,

Considerando as indicações contidas no Processo SEI nº 0006135-50.2018.6.18.8000,

RESOLVE:

Art.  1º Fica alterada a Comissão de Segurança da Informação (CSI) no âmbito deste  Tribunal,
constituída no artigo 1º da Portaria nº 442, de 26 de abril de 2017, publicada no DJE nº 73, de 28 de
abril  de  2017,  para  substituir  os  servidores:  Anderson  Cavalcanti  de  Lima,  Flávia  Fontenele
Ferreira,  Carlos Alberto Ribeiro do Nascimento Júnior,  Marcônio Galvão Lopes; Luis Gonzaga
Sampaio Pierote, José Fortes Portugal, Hediane Lima Xavier, Lacordeles Nunes, Gilberto Guedes
Fernandes, Tadeu Almeida Martins, Maria José Brito Castro, Maira Chaves Lages Watkins ficando
a Comissão com a seguinte composição, representando as unidades deste Tribunal:

(Comissão de Segurança da Informação (CSI) deste Tribunal, composição com Redação dada pela
Portaria Presidência TRE-PI nº 294/2019):

MEMBRO TITULAR SUPLENTE
UNIDADE

REPRESENTADA

ÍTALO  MÁRCIO  GURGEL  DE
CASTRO 

Juiz  Auxiliar  da  Presidência  e  da
Corregedoria  Regional  Eleitoral  do
TRE/PI

JULIANA  VILARINHO  DA
ROCHA TEIXEIRA

Analista  Judiciário,  Área
Judiciária, matrícula nº 254.

Presidência

ANA  CÂNDIDA  DE  SOUSA
MARTINS ANDRADE

Requisitada  do  Ministério  do
Trabalho  e  Previdência  Social,
matrícula nº 1000572

DEIMYSON  ALCÂNTARA
FRANÇA

Técnico  Judiciário,  Área
Administrativa, matrícula nº 594

Serviço  de  Imprensa  e
Comunicação  Social-
Presidência

HUMBERTO  ALENCAR
PEREIRA GALVÃO 

Analista  Judiciário,  Área
Administrativa, matrícula nº 445. 

CRISTIANNA  RIBEIRO
MOURA LOPES DE ARAÚJO 

Analista  Judiciário,  Área
Judiciária, matrícula nº 304

Corregedoria  Regional
Eleitoral

https://www.tre-pi.jus.br/legislacao/portarias-normativas-tre-pi/portarias-2019/portaria-presidencia-tre-pi-no-294-2019-1


GERALDO  SEBASTIÃO
ALMEIDA MOTA FILHO 

Requisitado da Prefeitura de Matões
–MA, matrícula nº 1000739.

FLÁVIA  RAPHAELA
FRANCO  MONTEIRO
BARRETO

Analista  Judiciário,  Área
Administrativa, matrícula nº 429

Diretoria Geral

PAULO MARCOS CALLAND DE
SOUSA LEITE 

Analista  Judiciário,  Apoio
Especializado – Análise de Sistemas,
matrícula nº 168

AGNALDO  ABREU
ALMENDRA 

Analista  Judiciário,  requisitado
do Tribunal de Justiça do estado
do Piauí, matrícula nº 1000742

Secretaria de Tecnologia da
Informação

MARCOS  ANTONIO  SOUSA  E
SILVA 

Técnico  Judiciário,  Apoio
Especializado-Operação  de
Computadores, matrícula nº 184

FABIANO  RODRIGUES
MENDONÇA MIRANDA 

Analista  Judiciário,  Área
Administrativa – Contabilidade,
matrícula nº 566

Secretaria  de
Administração,  Orçamento
e Finanças

TADEU ALMEIDA MARTINS 

Analista  Judiciário,  Área Judiciária,
matrícula nº 258

FERNANDO  MAZZA  DE
CASTRO ALENCAR 

Técnico  Judiciário,  Área
Administrativa, matrícula nº 351

Secretaria  de  Gestão  de
Pessoas

JOÃO JOSÉ RODRIGUES ALVES

Sem vínculo, matrícula nº 1000745

WALTER SCHEL ALVES DA
COSTA RAPOSO

Analista  Judiciário,  Área
Judiciária, matrícula nº 251.

Secretaria Judiciária

Art.  2º Nomear LEONARDO SARAIVA E SILVA, Analista Judiciário,  Apoio Especializado –
Análise  de  Sistemas,  do Quadro de Pessoal  deste  Regional,  matrícula  nº  178,  como Gestor  de
Segurança da Informação, em substituição a EUCÁSSIO GONÇALVES LIMA JÚNIOR, servidor
requisitado do quadro de pessoal  do TJ/PI,  matrícula  nº 1000741.  (Redação dada pela  Portaria
Presidência TRE-PI nº 294/2019)

Art. 3º Alterar a Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes de Redes Computacionais (ETIR)
deste  Tribunal  indicando  como  seu  Coordenador  o  representante  da  Seção  de  Infraestrutura  e
substituindo alguns de seus membros, passando a Equipe a ter a seguinte composição: (Redação
dada pela Portaria Presidência TRE-PI nº 294/2019)

MEMBRO
TITULAR

SUPLENTE
UNIDADE

REPRESENTADA
ATIVIDADE

LEONARDO
SARAIVA  E

CARLOS  ALBERTO
RIBEIRO  DO

Seção  de
Infraestrutura  -

Responsável  por  avaliar  os
incidentes  ocorridos  por  meio
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SILVA

Analista
Judiciário,  Apoio
Especializado  –
Análise  de
Sistemas, mat. nº
178

NASCIMENTO
JUNIOR 

Técnico Judiciário,  Área
Apoio  Especializado  –
Programação  de
Sistemas,  matrícula  nº
580

SEINF

de  falhas  de  segurança  na
infraestrutura  ocasionados
pelos  elementos  ativos,
equipamentos,  servidores,
enlaces  de  comunicação,
softwares  de  base  e  bases  de
dados.

PAULO  DAS
NEVES  E
SILVA JÚNIOR

Analista
Judiciário,  Apoio
Especializado  –
Análise  de
Sistemas,
matrícula nº 584

NADJA  MARCELA
MELO  SILVA
SANTIAGO

Analista  Judiciário,
Apoio  Especializado  –
Análise  de  Sistemas,
matrícula nº 166

Seção  de
Atendimento  ao
Usuário - SEAU

Responsável  por  avaliar  os
incidentes  ocasionados  por
falhas de segurança exploradas
a  partir  dos  sistemas  e
aplicativos  instalados  nos
microcomputadores  do
Tribunal.

BENJAMIN
RAIMUNDO
PINTO NETO

Analista
Judiciário,  Apoio
Especializado  –
Análise  de
Sistemas,
matrícula nº 612

FÁBIO  TEIXEIRA
TRINDADE

Analista  Judiciário,
Apoio  Especializado  –
Análise  de  Sistemas,
matrícula  nº  999839,  do
quadro  de  pessoal  do
Tribunal  Superior
Eleitoral  em  exercício
provisório  neste
Regional

Seção  de
Desenvolvimento  de
Soluções
Corporativas  -
SEDESC

Responsável  por  avaliar
incidentes  ocasionados  por
falhas de segurança exploradas
a  partir  das  soluções  de
softwares  desenvolvidas  ou
implantadas no Tribunal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO 

Presidente do TRE-PI

Este texto não substitui o publicado no DJE nº 166, de 03/09/2018.


